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ARTIGO 5.º

A cessão de quotas a não sócios depende do consentimento da
sociedade, para a qual, em primeiro lugar, e para os sócios não ceden-
tes, em segundo, fica reservado o direito de preferência.

ARTIGO 6.º

1 — A administração e representação da sociedade será exercida
por um ou mais gerentes a designar em assembleia geral, remunerados
ou não, conforme for deliberado pelos sócios.

2 — Para obrigar validamente a sociedade, em todos os seus actos
e contratos, é suficiente a intervenção de um gerente.

3 — Ficam, desde já; designados gerentes os sócios Tânia Paula
Martins Gomes e Jaime Varella Felippe.

ARTIGO 7.º

A sociedade poderá amortizar qualquer quota nos seguintes casos:
a) Por acordo com o respectivo titular;
b) Quando, por qualquer motivo, a quota seja retirada da livre dis-

ponibilidade do sócio;
c) Quando a quota for transmitida com violação do disposto no

artigo 5.º;
d) No caso do sócio não comparecer ou não se fazer representar

nas assembleias gerais por mais de dois anos consecutivos.

Está conforme.

17 de Março de 2005. — A Ajudante Principal, Ana Mafalda
Magalhães Basto. 2010173040

HOUSE SEG — SISTEMAS DE SEGURANÇA, PORTAS
E AUTOMATISMOS, L.DA

Conservatória do Registo Comercial da Maia. Matrícula n.º 58 483/
20050310; identificação de pessoa colectiva n.º 507189485; ins-
crição n.º 1; número e data da apresentação: 03/050310.

Certifico que foi constituída a sociedade em epígrafe que fica a reger-
-se pelo contrato seguinte:

Documento complementar elaborado nos termos do n.º 2 do arti-
go 64.º do Código do Notariado, outorgado hoje, no Cartório No-
tarial de Oliveira de Azeméis.

Contrato de sociedade

ARTIGO 1.º

A sociedade adopta a firma HOUSE SEG — Sistemas de Segurança,
Portas e Automatismos, L.da, e durará por tempo indeterminado.

ARTIGO 2.º

1 — A sede social é na Via Padre Arnaldo Duarte, 80, rés-do-chão,
esquerdo, freguesia de Santa Maria de Avioso, concelho da Maia,
podendo ser transferida nos termos da lei, por simples deliberação da
gerência.

2 — Por simples deliberação da gerência, a sociedade poderá criar,
no País ou na Europa, delegações, agências, sucursais, filiais, depen-
dências, escritórios ou quaisquer outras formas locais de representa-
ção que julgue conveniente.

ARTIGO 3.º

O objecto da sociedade consiste na compra, venda, revenda, ex-
portação e importação de sistemas de segurança, portas e portões de
todos os tipos, bem como de motores e outros automatismos para
portas e portões; alarmes e outros utensílios e componentes similares
e demais actividades conexas.

ARTIGO 4.º

A sociedade poderá adquirir e alienar participações em sociedades,
de direito nacional ou europeu, independentemente do seu objecto
social, e ainda que reguladas por leis especiais, bem como associar-se
com outras pessoas jurídicas, para nomeadamente, formar novas so-
ciedades, agrupamentos complementares de empresas, agrupamentos
europeus de interesse económico, associações sem fins lucrativos,
consórcios, associações em participação e outras formas institucio-
nais de cooperação.

ARTIGO 5.º

O capital social é de dez mil euros, dividido em duas quotas, sendo
uma do valor nominal de nove mil euros pertença de Mário Jorge
Madureira e outra do valor nominal de mil euros pertença de Nestor
Fernandes Pinheiro.

ARTIGO 6.º

Podem ser exigidos aos sócios prestações suplementares de capital
nos termos e condições deliberadas em assembleia geral e até ao limi-
te de quinhentos mil euros.

ARTIGO 7.º

1 — A gerência será exercida por um ou mais gerentes, sócios ou
estranhos à sociedade, remunerados ou não, conforme venha a ser
deliberado pela assembleia geral.

§ 1.º A sociedade vincula-se em todos os actos e contratos:
a) Pela assinatura de um gerente ou;
b) Pela assinatura de um procurador, nos termos e limites que lhe

forem conferidos;
c) Pela assinatura de um gerente e de um mandatário ou procura-

dor da sociedade, nos termos da lei.
§ 2.º Os documentos de mero expediente poderão ser assinados por

um só gerente ou mandatário.
2 — Poderá a sociedade, desde que deliberado em assembleia geral,

limitar os poderes do gerente até aos limites que julgar por conveni-
entes mas com respeito pelo estatuído no número anterior.

ARTIGO 8.º

Fica expressamente proibido aos gerentes e mandatários obrigar a
sociedade em actos e contratos estranhos aos negócios sociais.

ARTIGO 9.º

Aos resultados líquidos evidenciados pelos documentos de presta-
ção de contas anuais serão deduzidas as importâncias necessárias à
formação ou reconstituição da reserva legal, tendo o remanescente a
aplicação que a assembleia geral destinar, podendo esta deliberar
distribuí-los, total ou parcialmente, ou afectá-los a reservas.

ARTIGO 10.º

Salvo disposição legal que exija uma maioria superior, todas as
deliberações da assembleia geral deverão ser tomadas por uma maio-
ria representativa de dois terços do capital social.

ARTIGO 11.º

1 — A sociedade poderá amortizar as quotas de um sócio com o
seu acordo e, independentemente do seu consentimento, nas seguin-
tes situações:

a) Em caso de arresto, arrolamento, penhora, apreensão judicial
das quotas ou inclusão das mesmas em massa falida ou insolvente;

b) No caso de as quotas serem cedidas ou transmitidas sem o con-
sentimento da sociedade.

2 — A sociedade poderá ainda amortizar as quotas de um sócio no
caso de seu falecimento; transmitindo-se essas mesmas quotas aos seus
herdeiros apenas no caso de a sociedade não pretender amortizá-las.

3 — A sociedade comunicará por escrito aos sócios a sua intenção
de amortizar as referidas quotas, nos termos aqui previstos.

4 — As quotas serão amortizadas pelo seu valor contabilístico,
auferido pelo último balanço aprovado.

5 — O capital social poderá ser reduzido em conformidade com o
valor das quotas amortizadas.

ARTIGO 12.º

1 — É proibida a cessão de quotas a terceiros à sociedade, neles se
incluíndo os referidos na parte final do n.º 2 do artigo 228.º do Códi-
go das Sociedades Comerciais, e a outros sócios, excepto se previa-
mente autorizada por deliberação da assembleia geral.

2 — Na eventualidade de qualquer sócio pretender ceder a sua quo-
ta a um terceiro ou a outro sócio da sociedade, a sociedade poderá
preferir na sua aquisição, sendo o montante a pagar por esta igual ao
seu valor contabilístico, auferido pelo último balanço aprovado em
assembleia geral, a liquidar até ao último dia do ano a que respeitar,
mas nunca numa data inferior a dois meses.

3 — Na eventualidade de qualquer sócio não respeitar o estatuído
no presente artigo, fica desde já fixado um montante de indemniza-
ção a pagar à sociedade, nunca inferior a vinte vezes o valor do ca-
pital social, à altura do facto, sem prejuízo de outra indemnização
pelos prejuízos que venha a causar, nos termos da lei.
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ARTIGO 13.º

A sociedade poderá designar um secretário da sociedade e suplente,
nos termos e com as funções previstas no artigo 446.º-D do Código
das Sociedades Comerciais.

Disposições transitórias

ARTIGO 14.º

Fica desde já nomeado gerente Mário Jorge Madureira, casado, re-
sidente na Rua do Engenheiro Pedro Inácio Lopes, bloco 11, entra-
da 170, casa 32, Porto.

ARTIGO 15.º

A gerência poderá efectuar, por conta e em nome da sociedade,
todas as operações relativas ao objecto social, bem como compra e
venda de veículos automóveis e a celebração de contratos de leasing,
mobiliário ou imobiliário e contratos de arrendamento, mesmo antes
do registo definitivo do contrato de sociedade, operações que desde já
são assumidas pela sociedade, nos termos e para os efeitos dos arti-
gos 19.º e 40.º do Código das Sociedade Comerciais.

Está conforme.

11 de Março de 2005. — A Ajudante Principal, Ana Mafalda
Magalhães Basto. 2009293711

SIAMAIA — SERVIÇOS INFORMÁTICOS, L.DA

Conservatória do Registo Comercial da Maia. Matrícula n.º 00071/
870205; identificação de pessoa colectiva n.º 501775269.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, foi efectuado o
seguinte acto de registo:

Pela apresentação n.º 16/20041110, inscrição n.º 12.
Alteração do contrato: artigos alterados: 3.º, 5.º, 6.º, 7.º e 11.º, que

ficam com a seguinte redacção:

ARTIGO 3.º

O capital social integralmente realizado em dinheiro é de trinta e
quatro mil novecentos e quinze euros e oitenta e cinco cêntimos,
dividido em cinco quotas, sendo uma quota do valor nominal de vinte
e oito mil seiscentos e oitenta euros e oitenta e sete cêntimos, per-
tencente à Polimaia — Sociedade Gestora de Participações
Sociais, S. A., duas quotas do valor nominal de dois mil oitocentos e
sessenta e oito euros e nove cêntimos, pertencentes uma ao sócio
João Manuel Matias Cunha Fernandes e outra à sócia Maria de Fáti-
ma de Figueiredo Correia Morgado, e duas quotas do valor nominal de
duzentos e quarenta e nove euros e quarenta cêntimos, pertencentes
uma a cada uma das sócias Marsilia Cristina Brito de Amorim Soares
e Nilza Maria Pinto Monteiro Teixeira.

ARTIGO 5.º

A cessão total ou parcial de quotas é livre entre os sócios, ficando
a cessão a estranhos dependente do consentimento da sociedade, ten-
do esta preferência e depois os sócios.

ARTIGO 6.º

Se a sociedade não pretender exercer o direito de preferência, po-
derão fazê-lo os sócios e se mais de que um pretender exercer esse
direito a quota será divida entre os que a queiram adquirir proporcio-
nalmente ao capital que cada um detém na sociedade conforme a lei
o permitir.

ARTIGO 7.º

Se a quota for cedida a estranhos, o sócio cedente deverá comuni-
car o propósito da cessão à sociedade, através de carta dirigida à ge-
rência da sua pretensão para efeitos do disposto no artigo anterior
indicando o pretenso cessionário, preço e condições de pagamento.

ARTIGO 11.º

A gerência, dispensada de caução e com ou sem remuneração con-
forme for deliberado em assembleia geral, compete a três gerentes.

§ 1.º Para que a sociedade fique validamente obrigada é necessária
a assinatura e intervenção conjunta de dois gerentes podendo todavia
os actos de mero expediente ser praticados por um gerente.

§ 2.º É expressamente proibido aos gerentes obrigar a sociedade
em actos e contratos que não digam respeito aos negócios dela, tais
como abonações, letras de favor, actos e contratos semelhantes.

Designado gerente em 26 de Outubro de 2004, Américo José No-
gueira da Silva, casado, residente na Rua de D. Afonso II, 35, 1.º, di-
reito, Vila Nova de Gaia.

O texto actualizado do pacto social ficou depositado na pasta res-
pectiva.

Conferida, está conforme o original.

16 de Novembro de 2004. — O Primeiro-Ajudante, Carlos Alberto
de Moura Lourenço. 2008490033

PAÇOS DE FERREIRA

MACOPADRAO — MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Paços de Ferreira. Matrícula
n.º 01149/970806; identificação de pessoa colectiva n.º 503932132;
data da apresentação: 3062005.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, foi efectuado o
depósito da prestação de contas do ano de 2004.

Está conforme.

8 de Novembro de 2006. — A Adjunta da Conservadora, (Assinatura
ilegível.) 2008710432

INDÚSTRIA DE MOBILIÁRIO SERAFIM MENDES
& MENDES, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Paços de Ferreira. Matrícula
n.º 01495/000524; identificação de pessoa colectiva n.º 504404687;
data da apresentação: 3062005.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, foi efectuado o
depósito da prestação de contas do ano de 2004.

Está conforme.

8 de Novembro de 2006. — A Adjunta da Conservadora, (Assinatura
ilegível.) 2008717844

MARTINHO LEAL — COMÉRCIO DE MÓVEIS, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Paços de Ferreira. Matrícula
n.º 01824/011126; identificação de pessoa colectiva n.º 505456648;
data da apresentação: 3062005.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, foi efectuado o
depósito da prestação de contas do ano de 2004.

Está conforme.

8 de Novembro de 2006. — A Adjunta da Conservadora, (Assinatura
ilegível.) 2007791528

LOOKLEAL — COSMÉTICOS, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Paços de Ferreira. Matrícula
n.º 01690/010704; identificação de pessoa colectiva n.º 505536854;
data da apresentação: 3062005.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, foi efectuado o
depósito da prestação de contas do ano de 2004.

Está conforme.

8 de Novembro de 2006. — A Adjunta da Conservadora, (Assinatura
ilegível.) 2008717704

JOSÉ CARLOS CARDOSO, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Paços de Ferreira. Matrícula
n.º 01704/010716; identificação de pessoa colectiva n.º 505543796;
data da apresentação: 3062005.




